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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONCURSO
PÚBLICO.  CANDIDATO  APROVADO  FORA  DAS
VAGAS  OFERTADAS  NO EDITAL.  ALEGAÇÃO  DE
CONTRATAÇÃO  PRECÁRIA.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO  À
CONVOCAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA.  SEGUIMENTO  NEGADO  AO
RECURSO. ART. 557, CAPUT, CPC.

Na  esteira  de  precedentes  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, “a  mera  expectativa  de  nomeação  dos
candidatos  aprovados  em  concurso  público  (fora  do
número de vagas) convola-se em direito líquido e certo
quando, dentro do prazo de validade do certame, há
contratação  de  pessoal  de  forma  precária  para  o
preenchimento  de  vagas  existentes,  com  preterição
daqueles que, aprovados, estariam aptos a ocupar o
mesmo cargo ou função”1.

Se, no caso concreto, a parte autora não comprovou
que  as  contratações  precárias  ocorreram  para  o
cargo/função  correlato  à  sua  aprovação  em certame
público,  em  quantidade  suficiente  para  atingir  sua
classificação, inexiste o almejado direito à convocação. 

Vistos, etc.

1  STJ - AgRg no RMS 42.717/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 24/03/2015, DJe 31/03/2015.



RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Luiz Carlos Magno da
Silva, buscando a reforma da sentença (fls. 204/205) do Juiz de Direito da 6ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital,  que,  nos autos da Ação
Ordinária  ajuizada  pelo  ora  apelante  em face  do  Estado  da  Paraíba  e  da
Fundação Carlos Chagas, julgou improcedente o pleito exordial, por meio do
qual  o  autor  pretendia  ter  reconhecido  o  direito  de  participar  do  Curso  de
Formação  para  o  cargo  de  Agente  Penitenciário,  tendo  em  vista  a  sua
aprovação em concurso público.

Nas  razões  do  presente  apelo  (fls.  206/218),  o  autor/apelante
sustenta, em síntese, que faz jus ao ingresso no Curso de Formação porque o
edital do certame previu a existência de 2 mil vagas e, à época do ajuizamento
da ação, apenas 1.170 agentes concursados estavam desempenhando suas
funções, o que demonstra a necessidade da administração pública em relação
ao preenchimento dos respectivos cargos.

Aduz,  outrossim, que dados oficiais  do TCE/PB demonstram a
existência  de  334  prestadores  de  serviço  temporários,  desempenhando  a
função de agentes penitenciários e, ademais,  centenas de policiais militares
estão em desvio de função, dentro de presídios, o que caracteriza a preterição
de concursados, gerando o direito pleiteado na exordial.

Contrarrazões às fls. 220/230 e 231/233.

Às fls. 240/242, a douta Procuradoria de Justiça absteve-se de
opinar,  por  considerar  ausentes  as  situações  ensejadores  de  intervenção
ministerial obrigatória.

É o relatório.
Decido.

O autor narrou na exordial que prestou concurso público para o
cargo de Agente de Segurança Penitenciária do Estado da Paraíba, tendo o
certame sido dividido em 03 etapas: 1) prova objetiva; 2) avaliação psicológica;
e 3) Curso de Formação.

Aduziu que, na lista de classificação provisória (após a primeira
etapa),  apareceu na posição nº  1748 e que,  em seguida foi  reprovado,  de
forma ilegal, no exame psicológico, porém, ajuizou demanda judicial (tombada
sob o número 200.2008.036.000-7) contra a aludida reprovação,  tendo sido
atendida a sua pretensão, de forma a mantê-lo no certame. 

Prosseguiu relatando que, embora tenha voltado para o certame
por força da decisão judicial,  “ficou sem saber ao certo sua classificação” (fl.
04),  pois  não  foi  divulgada  nova  lista  após  a  sua  aprovação  na  avaliação
psicológica, devendo-se, contudo, considerar que ele  “ocupa, pelo menos, a
posição nº 1748, conforme primeira lista provisória” (fl.  04), situação que só



poderia melhorar, “uma vez que, consoante se vê na lista preliminar em anexo,
todos os candidatos que empataram na pontuação da prova objetiva foram
agrupados em uma posição mais elevada entre os candidatos com mesma
pontuação preliminar” (fl. 05).

Partindo, pois, da premissa de que ficou classificado na posição
nº 1748, sustentou que faz jus ao ingresso no Curso de Formação porque
o edital  do certame previu  a existência de 2.000 (duas mil)  vagas e,  à
época  do  ajuizamento  da  ação,  apenas  1.170  (mil,  cento  e  setenta)
agentes  concursados  estavam  desempenhando  suas  funções,  o  que
demonstra  a  necessidade  da  administração  pública  em  relação  ao
preenchimento dos cargos restantes, cerca de 830, segundo as suas contas.

Alegou, outrossim, que dados oficiais do TCE/PB demonstram a
existência de  334 prestadores de serviço temporários,  desempenhando a
função de agentes penitenciários e, ademais, centenas de policiais militares
estão  em  desvio  de  função,  dentro  de  presídios,  o  que  caracteriza  a
preterição de concursados, gerando o direito pleiteado na exordial.

Na sentença vergastada, o magistrado a quo jugou improcedente
o pleito exordial, ensejando a interposição do presente apelo.

Não merece guarida a súplica recursal.

Inicialmente,  é  importante  registrar  que,  embora  o  próprio
autor/apelante tenha posto em dúvida sua posição final no certame (tendo em
vista a reprovação e, posterior, aprovação na avaliação psicológica, por força
de  decisão  judicial)  a  questão  já  foi  dirimida  quando  da  apresentação  da
contestação da Fundação Carlos Chagas – empresa organizadora do concurso
–  que  colacionou  documentação  (fl.  198)  dando  conta  de  que,  ao  final,  o
promovente ficou classificado na posição  nº 1689,  melhor, inclusive, do que
aquela constante no resultado provisório, qual seja a de nº 1748, que a parte
suplicante tomou por base na exordial.    

Apesar disso, não logra êxito o pleito de ingresso no Curso de
Formação,  para  o  qual  só  seriam  convocados  os  candidatos  aprovados  e
classificados até o limite das vagas estabelecidas no edital (fl. 47).

Como visto, o primeiro fundamento (causa de pedir) do autor está
baseado na alegação de que  o edital do certame previu a existência de
2.000 (duas mil) vagas e, à época do ajuizamento da ação, apenas 1.170
(mil,  cento  e  setenta)  agentes  concursados  estavam  desempenhando
suas funções, o que demonstra a necessidade da administração pública em
relação ao preenchimento dos cargos restantes,  cerca de 830,  segundo as
suas contas.  

Observa-se,  contudo,  do edital  do certame (fl.  53)  que,  para a
região (terceira entrância) pela qual optou o autor/apelante (sexo masculino),



não havia a previsão de 2.000 (duas mil) vagas, mas sim de 1.010 (mil e dez
vagas), de forma que a classificação por ele obtida, depois da aprovação no
exame psicológico, qual seja,  a de nº  1689,  não o posicionou dentro das
vagas ofertadas na norma editalícia,  situação que – caso verificada – lhe
garantia  o  direito  subjetivo  à  convocação,  na  linha  de  jurisprudência
sedimentada  pela  Suprema  Corte,  em  sede  de  julgamento  submetido  à
sistemática da repercussão geral (RE 598099/MS).

Com efeito, não prospera a tese de direito à convocação por força
das vagas ofertadas no edital, já que o autor/apelante se classificou fora da
aludida  previsão,  não  havendo  provas  nem  mesmo  de  que  tenha  se
deslocado para dentro das aludidas vagas em decorrência da desistência
ou renúncia de candidatos melhores classificados, situação que, na linha
de jurisprudência  firmada no Superior Tribunal de Justiça, também poderia lhe
garantir  o  direito  à  convocação.  Nesse  sentido:  STJ  -  AgRg  no  AREsp
564.329/SC,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado em 19/03/2015, DJe 30/03/2015.         

O outro fundamento (causa de pedir) exposto pelo autor/apelante
foi  o  de  que  dados  oficiais  do  TCE/PB  demonstram  a  existência  de  334
prestadores de serviço temporários, desempenhando a função de agentes
penitenciários e, ademais,  centenas de policiais militares estão em desvio
de  função,  dentro  de  presídios,  o  que  caracteriza  a  preterição de
concursados, gerando o direito pleiteado na exordial.  

De  fato,  é  pacífico  no  Superior  Tribunal  de  Justiça,  o
entendimento  de  que  “a  mera  expectativa  de  nomeação  dos  candidatos
aprovados em concurso público (fora do número de vagas) convola-se em
direito líquido e certo quando,  dentro do prazo  de validade do certame,  há
contratação  de  pessoal  de  forma  precária  para  o  preenchimento  de  vagas
existentes, com preterição daqueles que, aprovados, estariam aptos a ocupar o
mesmo cargo ou função”2. (grifei).

Observa-se, contudo, desta ilação, que, para a caracterização da
liquidez e certeza do direito à convocação do candidato aprovado em concurso
público  fora  das  vagas ofertadas  no  edital,  é  necessária  a  comprovação
concomitante  de  que:  1) existe  a  contratação  precária  para  o  exercício  da
mesma função  para a qual foi aprovado o concursado;  2)  existem vagas –
criadas por lei - para o aludido cargo efetivo na respectiva edilidade.

In  casu,  o  autor/apelante  não  conseguiu  sequer  comprovar  o
primeiro  requisito  –  de  que  a  contratação  precária  ocorreu  para  a  mesma
função  atinente  ao  cargo  relativo  à  sua  aprovação  no  certame  (agente  de
segurança penitenciária,  de TERCEIRA ENTRÂNCIA) – pois, conforme bem
pontuado pelo magistrado sentenciante, o extrato emitido pelo Sistema Sagres
(do Tribunal de Contas do Estado), juntado pelo autor às fls. 79/84, só dá conta

2  STJ - AgRg no RMS 42.717/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 24/03/2015, DJe 31/03/2015.



de  que  há  prestadores  de  serviço  lotados  na  Secretaria  de  Cidadania  e
Administração Penitenciária, sem, contudo, especificar quantos estão lotados
na  terceira  entrância,  região  para  a  qual  concorreu  o  autor/apelante  no
certame.

Deve-se  atentar,  também,  que  o  referido  documento  não  faz
prova de que os prestadores de serviço lotados na Secretaria de Cidadania e
Administração Penitenciária estejam exercendo, necessariamente, as funções
de  Agente  de  Segurança  Penitenciária  (cargo  para  o  qual  concorreu  o
autor/apelante  no  concurso),  sendo  possível  que  alguns  (sem  se  poder
estabelecer  quantos)  estejam  desenvolvendo  atividades  administrativas
distintas das dos agentes penitenciários.

Enfim,  ausente  comprovação  de  que  existam  contratações
precárias em quantidade a alcançar a classificação do autor/apelante, que ficou
posicionado  em  classificação  (nº  1689),  mais  de  600  (seiscentas)  vezes
superior à quantidade ofertada no edital do certame (1.010 vagas), desmerece
guarida o pleito exordial/recursal. 

Nesse sentido, proclama a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  CONCURSO
PÚBLICO.  SERVIDOR  ESTADUAL.  PROFESSOR  DA
EDUCAÇÃO  BÁSICA.  APROVADO  FORA  DAS  VAGAS.
PERÍODO  DE  VALIDADE  DO  CONCURSO.
CONVENIÊNCIA  DA  ADMINISTRAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA ILEGAL.  AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  LIQUIDEZ  E
CERTEZA. PRECEDENTES.
1. Recurso ordinário interposto contra acórdão no qual foi
denegada a ordem ao pleito mandamental de nomeação de
aprovado  na  5ª  colocação  em  concurso  público  para
professor  da  educação  básica  (história)  na  qual  somente
havia  uma  vaga  prevista  no  edital  para  o  município  em
questão;  o recorrente alega preterição por contratações
temporários.
[…] 3. Há possibilidade de convolação da expectativa de
direito em liquidez e certeza se o candidato comprovar a
ocorrência  de  preterição  por  contratação  temporária
ilegal;  no  caso  concreto,  contudo,  os  documentos
juntados  não  provam  tal  alegação,  uma  vez  que
informam  um  quadro  de  horários  com  o  nome  de
professores sem que seja aclarado o seu vínculo laboral
(fls. 457-460), além de cópias de documentos relacionados
à ADI 4.876/MG, julgada pelo Supremo Tribunal Federal (fls.
440-456).
4.  A jurisprudência  é pacífica no sentido de que,  não
existindo  a  prova  de  preterição  por  contratação
temporária,  deve  ser  denegada  no  mandado  de



segurança. Precedentes [...]. Recurso ordinário improvido.3

(grifei).

Na mesma linha, precedente desta Egrégia Corte:

ADMINISTRATIVO.  CONSTITUCIONAL.  APELAÇÃO
CÍVEL.  CONCURSO  PÚBLICO.  CARGO  PARA
FISIOTERAPEUTA.  CANDIDATA  APROVADA  FORA DO
NÚMERO  DE  VAGAS. EXPECTATIVA  DE  DIREITO.
EXISTÊNCIA  DE  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA.
PRETERIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO  DE  VAGAS  SUFICIENTES  PARA
ALCANÇAR  A  CLASSIFICAÇÃO. MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. DESPROVIMENTO. 
O  candidato  aprovado  em  concurso  público  dentro  do
número de vagas previstas  no edital  tem direito  líquido e
certo  à  nomeação.  Durante  o  período  de  validade  do
certame,  compete  à  Administração,  atuando  com
discricionariedade,  nomear  os  candidatos  aprovados  de
acordo com sua conveniência e oportunidade.  Esse poder
discricionário é limitado quando houver contratação precária
de  terceiros  para  ocupar  o  mesmo  cargo  ou  função,
entretanto, o candidato deve comprovar a necessidade do
serviço e a existência de vaga.4 (grifei).

Com  efeito,  deve  ser  mantido  o  julgamento  de  improcedência
decretado em primeiro grau.

Ressalte-se  que,  estando  o  presente  apelo  em confronto  com
jurisprudência dominante desta Corte e de Tribunal Superior (STJ), prescinde-
se  da  sua  remessa  ao  órgão  colegiado,  sendo  possível  a  aplicação  do
julgamento monocrático previsto no art. 557, caput, CPC.

Face ao exposto,  NEGO SEGUIMENTO ao presente apelo, com
fulcro no art. 557, caput, CPC.

P.I.

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2016.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora

G/07

3 STJ - RMS 47.852/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 2ª TURMA, J: 17/11/2015, DJe 
24/11/2015.
4 TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00028192920138150981,  3ª  Câmara
Especializada Cível, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 25-08-
2015.


